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|. DA LEGITIMIDADE ATIVA E DA PERTINENCIA TEMATICA

Nos termos do acoérdao prolatado na Agéo Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) n. 4.912/MG, “a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal [STF] estabelece os
seguintes requisitos a serem atendidos pelas entidades de classe no ajuizamento de acéo
de controle concentrado: a) abrangéncia nacional; b) delimitacdo subjetiva da
associagcdo; c) pertinéncia temética; e d) compatibilidade entre a abrangéncia da
representacéo da associagdo e o ato questionado”.

Os critérios definidos pela Suprema Corte para a afericdo da legitimidade
ativa das entidades de classe para provocar o controle concentrado de
constitucionalidade estdo plenamente atendidos na espécie.

A Associacado Nacional dos Peritos Médicos Federais (ANMP), fundada em
08 de janeiro de 2003, ¢ entidade de classe de &mbito nacional, dotada de
personalidade juridica de direito privado, sem fins lucrativos, representativa da
categoria profissional composta pelos integrantes da Carreira de Perito Médico
Federal, com duracéo indeterminada.

No que se refere ao primeiro requisito (abrangéncia nacional), os filiados da
ANMP sdo todos servidores publicos federais vinculados a Unido (Ministério da
Previdéncia Social) e exercem suas atribuicées em Agéncias da Previdéncia Social
distribuidas em quase todos os municipios brasileiros. A Associagdo possui
associados em todas as 27 (vinte e sete) Unidades da Federagdo, conforme
demonstram os documentos anexos.

Quanto ao critério da delimitacdo subjetiva, a ANMP congrega
exclusivamente integrantes da Carreira de Perito Médico Federal, ndo admitindo em

seus quadros pessoas fisicas ou juridicas estranhas a essa categoria profissional,
como se verifica de seu Estatuto Social. Tal caracteristica assegura a plena
homogeneidade da associagao.

A pertinéncia tematica, por sua vez, é inequivoca. O objeto social da
entidade, expressamente previsto em seu Estatuto, consiste em representar seus
filiados “em ambito nacional, defendendo seus interesses e direitos, quer judicial ou
extrajudicialmente, de acordo com as disposi¢ées da Constituicdo Federal e das leis
vigentes™.
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Os dispositivos impugnados da Lei n. 8.213/1991 (art. 42, § 12-A, art. 60, § 11-
A, e art. 101, § 69), atingem diretamente as atribuicdes da Carreira de Perito Médico
Federal, na medida em que autorizam a execugdo de "exame médico-pericial"

mediante analise documental, redefinindo o conteudo e a natureza do ato médico-
pericial que constitui a atribuicdo essencial e exclusiva dos integrantes da
Carreira.

Destaca-se que a Carreira de Perito Médico Federal esta disciplinada pela
Lei n. 11.907/2009, que vincula diretamente as atribuicdes desses servidores com o

“ 9

oficio médico-pericial. O art. 30, § 39, |, “a”, desse diploma atribui ao Perito Meédico

Federal, como competéncia essencial e exclusiva, "a emissdo de parecer conclusivo
quanto a incapacidade laboral".

Ao criar a Carreira de Perito Médico Federal, o legislador pretendeu prover
a Administracdo de estrutura prépria de servidores exclusivamente responsaveis
pela execucao das pericias médicas, nas quais os agentes do Estado promovem a

avaliacdo técnica e imparcial sobre os reflexos que as condigdes fisioldgicas dos
cidaddos produzem para fins de concessao de beneficios previdenciarios, assistenciais
e tributarios.

Os dispositivos impugnados, ao estabelecerem que o "exame médico-
pericial" podera ser realizado por analise documental, ndo se limitam a alterar o
procedimento administrativo de concesséo de beneficios. Operam uma transmutacgao
da natureza do ato que constitui a razdo de existéncia da Carreira: convertem a
pericia médica — ato técnico-cientifico que pressupde exame clinico direto do
periciando — em_verificacdo de conformidade de documentos produzidos
unilateralmente pelo interessado.

Essa alteracdo, a um so tempo:

(i) desnatura o exercicio funcional da Carreira, porquanto o
servidor investido por concurso publico de provas e titulos para
a realizacdo de exames médico-periciais passa a ser compelido a
emitir parecer qualificado como "ato pericial" sem os necessarios
elementos clinicos que integram esse ato — anamnese, exame




LIPORACI ADVOGADOS

fisico, avaliacédo funcional e correlacdo com a atividade habitual
do segurado;

(i) colide com a competéncia regulatéria do Conselho Federal
de Medicina (CFM) sobre a definicdo do conteudo do ato
meédico-pericial, matéria que pertence ao 6rgédo regulador da
profissdo médica por forca do art. 22 da Lei n. 3.268/1957 e que
foi exercida pela Resolugdo CFM n. 2.430/2025, cujo art. 22
declara expressamente que a analise de conformidade
documental "ndo constitui pericia médica" e cujo art. 18, § 22, lll,
veda a pericia indireta para avaliagcdo de capacidade laborativa;

(i) expde os integrantes da Carreira a risco permanente de
responsabilizagdo ético-profissional, uma vez que o Cédigo de
Etica Médica (Resolucdo CFM n. 2.217/2018, art. 92) veda ao
médico assinar laudos periciais sem ter realizado pessoalmente o
exame — vedacgédo que vincula todos os médicos inscritos no
sistema  CFM/CRMs, independentemente de  norma
previdenciaria em sentido contrario; e

(v compromete a credibilidade institucional da Pericia
Médica Federal, ao atribuir o selo de "exame medico-pericial" a
juizo que a propria regulamentacdo infralegal qualifica como
"anélise por verossimilhanca da documentacédo" (conforme art. 12,
§ 29, da Portaria Conjunta MPS/INSS n. 13/2026), o que fragiliza
a autoridade técnica que os Peritos Médicos Federais necessitam
para o exercicio de suas fungdes em ambito administrativo,
recursal e judicial.

Portanto, ha clara compatibilidade entre a abrangéncia da representagéo da
ANMP e o ato normativo impugnado, visto que a norma redefine o conteudo do ato
que constitui a atribuicdo nuclear da Carreira.

Este Supremo Tribunal Federal (STF), inclusive, ja& reconheceu
expressamente a legitimidade ativa da ANMP para propor acdo de controle
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concentrado em hipoteses analogas. No julgamento da ADI n. 6.928, relatada pela
Ministra CARMEN LUCIA, o Plenério assentou que:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
PREVIDENCIARIO. CONVERSAO DO JULGAMENTO DA
MEDIDA CAUTELAR EM DEFINITVO DO  MERITO.
RECONHECIDA A LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ART. 62
DA LEI NACIONAL N. 14.131/2021, DECORRENTE DA
CONVERSAO DA MEDIDA PROVISORIA N. 1.006/2020.
AUTORIZACAO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PARA  CONCEDER BENEFICIO DE AUXILIO POR
INCAPACIDADE TEMPORARIA PELA APRESENTACAO DE
ATESTADO MEDICO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES.
ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DE EMENDA
PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. INEXISTENCIA.
PERTINENCIA TEMATICA ENTRE A EMENDA PARLAMENTAR E
O OBJETO DA MP N. 1.006/2020. CONCRETIZACAO DO
DIREITO FUNDAMENTAL A PREVIDENCIA SOCIAL. ACAO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
IMPROCEDENTE.

(...) 2. Presentes a pertinéncia tematica e os requisitos legais e
jurisprudenciais, a Associacao Nacional dos Médicos Peritos
da Previdéncia Social é parte legitima ativa para o
ajuizamento da acao direta de inconstitucionalidade.

3. A emenda parlamentar da qual resultou o art. 62 da Lei n.
14.131/2021, consistente em medidas destinadas a facilitar o
acesso de beneficiarios do Regime Geral de Previdéncia Social
ao auxilio por incapacidade temporaria, no cenario pandémico
do coronavirus, ndo se dissocia de forma absoluta do tema
original, motivo da edigdo da Medida Provisoria n. 1.006/2020.

4. A norma questionada ndo gera aumento de despesa publica,
ndo se estendendo a situacdes de auxilio-doenca. Alteracéo
excepcional e temporaria, a vigorar até 31.12.2021, da forma de
comprovagado da incapacidade laboral do segurado do Regime
Geral de Previdéncia Social para obtengéo do auxilio-doenca.
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5. A norma impugnada, excepcional e transitéria, concretiza o
direito fundamental a previdéncia social do segurado incapaz
para o frabalho ou para a atividade habitual, contribui para a
eficiéncia na prestagéo do servico publico e reduz o impacto da
pandemia da Covid-19 sobre a renda dos beneficiarios do
Regime Geral de Previdéncia Social.

6. Convertido o julgamento da medida cautelar em definitivo de
mérito e julgada improcedente a acdo direta de
inconstitucionalidade, para declarar constitucional o disposto no
art. 62 da Lei nacional n. 14.131/2021.

(STF, Tribunal Pleno, ADI 6928, Relatora Ministra CARMEN
LUCIA, Data do julgamento: 23.11.2021, Data da publicag&o:
01.12.2021, grifos aditados)

Destaca-se que a ADI n. 6.928/DF tinha como objeto dispositivos que
versavam sobre a concessdo de beneficio por incapacidade temporaria mediante
atestado médico, sem exame pericial presencial — matéria que se insere no mesmo
campo tematico dos dispositivos ora questionados.

Se a pertfinéncia tematica foi reconhecida naquela hipétese — em que a
norma apenas dispensava temporariamente a pericia —, com maior razdo esta
configurada na presente, em que os dispositivos impugnados redefinem, em carater
permanente, o préprio conteudo do ato médico-pericial.

Cumpre registrar, por necessario, que a presente acdo direta de
inconstitucionalidade n&o constitui nova propositura da ADI n. 6.928/DF. Os
dispositivos impugnados sdo distintos, os fundamentos constitucionais invocados sdo

diversos e o contexto normativo € qualitativamente diferente, conforme se demonstrara
de maneira detalhada no topico seguinte.

A ADI n. 6.928 impugnava o art. 62 da Lei n. 14.131/2021, norma temporaria
(vigente até 31.12.2021), excepcional (editada no contexto da pandemia de COVID-19)
e que operava mediante a dispensa da pericia — sem redefinir o ato pericial. Os
dispositivos ora impugnados sdo permanentes (incorporados ao corpo da Lei n.
8.213/1991), universais (aplicaveis a todos os segurados, sem condigdo emergencial) e
operam mediante a redefinigdo do ato médico-pericial como andlise documental —
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questdao constitucional autbnoma que ndo foi examinada pela Suprema Corte

naquele julgamento.

Quanto aos fundamentos constitucionais, na ADI n. 6.928/DF, as teses
centrais eram o vicio formal por "contrabando legislativo" em conversdo de MP e a
violacéo aos arts. 62, 194 e 201 da CR (protegéo previdenciaria).

Na presente acéo, os fundamentos s&o: (i) a invaséo da competéncia
regulatéria do CFM sobre o conteudo do ato médico e a criagdo de ficcdo normativa
que redefine ato profissional privativo, em violacéo ao art. 52, Xlll, da CR; (ii) a antinomia
normativa estrutural que compromete a autonomia técnico-cientifica dos Peritos
Médicos Federais, igualmente em violagdo ao art. 52, Xlll, da CR; (iii) a violagéo ao
principio da legalidade e da eficiéncia administrativa, pela dissociagcédo entre a
denominagédo e o conteudo do ato de concessdo (art. 37, caput, da CR); (iv) o
comprometimento da seletividade e da distributividade da seguridade social e da regra
da confrapartida (arts. 194, paragrafo unico, lll, e 195, § 52, da CR); e (v) a violacédo a
dignidade do periciando, reduzido a condicdo de emissor de documentos no
procedimento de verificacdo de sua incapacidade (art. 12, Ill, da CR).

Dessa forma, demonstrado o preenchimento dos requisitos fixados pela
jurisprudéncia do STF, esta configurada a legitimidade da ANMP para o ajuizamento
da presente acédo de controle concentrado, nos termos do art. 103, IX, da Constituicao
da Republica (CR) e do art. 22, IX, da Lei n. 9.868/1999.

. DA DELIMITACAO DO OBJETO DA AGAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE

A presente acdo direta de inconstitucionalidade tem como objeto a
declaracao de inconstitucionalidade parcial, sem reducéao de texto, dos arts. 42, §

12-A; 60, 8 T1-A; e art. 101, 8 62, todos da Lei n. 8.213/1991, os quais dispdem o
seguinte:

Art. 42, (...) § 12-A. O exame médico-pericial previsto no § 12
deste artigo podera ser realizado com o uso de tecnologia de
telemedicina ou por analise documental conforme situacdes e
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requisitos definidos em regulamento. (Incluido pela Lei n. 14.724,
de 2023)

Art. 60. (...) 8 11-A. O exame médico-pericial para o auxilio-
doencga previsto no caput e no § 10, a cargo da Previdéncia
Social, podera ser realizado com o uso de fecnologia de
telemedicina ou por analise documental, conforme as situacdes
e os requisitos estabelecidos em regulamento. (Redagéo dada
pela Lei n. 15.265, de 2025)

Art. 101. (...) § 62 As avaliagbes e os exames médico-periciais
de que trata o inciso | do caput, inclusive na hipdtese de que trata
o § 52 deste artigo, poderdo ser realizados com o uso de
tecnologia de telemedicina ou por analise documental
conforme situagdes e requisitos definidos em regulamento,
observado o disposto nos 88 11-A e 14 do art. 60 desta Lei e no §
12 do art. 30 da Lei n. 11.907, de 2 de fevereiro de 20089.
(Redacao dada pela Lei n. 14.724, de 2023)

Tais preceitos equiparam a “andlise documental” ao “exame médico-

pericial”, criando ficcéo juridica em violacdo a Constituicdo. Para melhor elucidar as

inconstitucionalidades dos dispositivos, destaca-se sinteticamente os paréametros

constitucionais violados e o motivo da violacdo:

Tipo de Dispositivo constitucional Fundamentacéo
inconstitucionalidade violado
Material Art. 59, XIlI, da CR a. Invasdio da  competéncia

regulatéria do CFM sobre o ato
médico: ao denominar analise
documental como ‘"exame médico-

pericial’, o legislador redefine o

confeudo de afo profissional
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regulamentado, invadindo
competéncia que a Lei n. 3.268/1957
atribui com exclusividade ao CFM. Essa
redefinigdo institui ficgdo normativa —
atribui a denominacdo de ‘'exame
medico-pericial" a procedimento que
ndo contém nenhum dos elementos
que os normativos vigentes definem

como constitutivos do exame pericial.

b. Violacdo a autonomia técnico-
cientifica: o Perito Médico Federal ¢
compelido a emitir laudo qualificado
pelas normas impugnadas como
“pericial” em condi¢cées que o Cddigo
de Etfica Médica (art. 92) e a Resolucao
CFM n. 2.430/2025 (art. 18, § 29, llI)

expressamente vedam.

Material Art. 37, caput, da CR Violagéo ao principio da legalidade e
da eficiéncia administrativa: a
equiparagéo entre analise documental e
exame pericial institui ficcdo normativa
que reveste atos de verificacdo
documental de aparéncia de
regularidade técnico-pericial, gerando
inseguranga juridica, comprometendo
o controle de qualidade das decisdes,
multiplicando fraudes e aumentando a

despesa publica.

Material Art. 194, paragrafo unico, e art. Violagéo a seletividade e
195, § 59, fodos CR distributividade da seguridade social:

a equiparacao entre analise documental

e exame pericial, ao esvaziar o controle
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técnico da incapacidade laborativa,
compromete a racionalidade
distributiva do sistema e gera despesa

sem lastro técnico-cientifico adequado.

Material Art. 12, 1ll, da CR Violagéo a dignidade do periciando:
o segurado que requer beneficio por
incapacidade tem o direito de ser
examinado, e ndo apenas ter seus
documentos verificados. A
Subsecretaria da  Pericia Médica
Federal reconheceu, no Oficio SEI n.
248.604/2020/ME  (doc. 08), que
"transformar a analise pericial em mera
analise de documentos tem o potencial
condéo de ferir a propria dignidade do

periciado".

Embora os dispositivos impugnados tenham sido concebidos com o
propdsito de facilitar o acesso dos segurados aos beneficios previdenciarios —
finalidade legitima e que a ANMP n&o contesta —, a técnica legislativa empregada
produz efeito colateral constitucionalmente inadmissivel: ao denominar "exame
médico-pericial' o que &, por definicdo técnica e regulamentar, analise administrativa
de conformidade documental.

Cria-se, assim, ficcdo que compromete a integridade do sistema de
concessao de beneficios, a confiabilidade do ato pericial e a protecdo do segurado.

Importa reiterar o objeto exato e a técnica de controle postulados nestes
autos, a fim de demonstrar que a hipdtese ndo constitui nova propositura da ADI n.
6.928/DF.

A ANMP ndo impugna a possibilidade de concessdao de beneficios
previdenciarios com base em analise documental. Se o legislador deseja autorizar o
INSS a conceder auxilio por incapacidade temporaria, aposentadoria por invalidez ou

10
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manter beneficios com base na verificagcdo de atestados médicos, sem exigir exame
pericial presencial, essa é decisao de politica publica previdencidria que se insere
no ambito da conformacéao legislativa — e que este STF chancelou, na ADI n.
6.928/DF, como compativel com os arts. 62, 194 e 201 da Constituicéo.

O que a ANMP impugna é operagcdo qualitativamente diversa: a
equiparagao, promovida pelos dispositivos citados, entre "analise documental" e
"exame médico-pericial".

A inconstitucionalidade n&o reside na autorizagdo para concessdo de
beneficios sem pericia, mas na ficgéo juridica criada ao se denominar "exame médico-
pericial' algo que, segundo o érgdo constitucional e legalmente competente para
regulamentar o exercicio da Medicina — o Conselho Federal de Medicina (CFM)

—, ndo constitui pericia médica.

Ha uma diferenga juridica e ontolégica fundamental entre duas operagdes
legislativas distintas:

(a) Autorizar a concessdo de beneficio previdenciario mediante
andlise documental, dispensando a pericia médica presencial
— operagao legitima, na qual o Estado decide, por razées de
politica publica, que o beneficio serd concedido sem exame
pericial, assumindo o risco correspondente. O ato
administrativo de concesséo prescinde do ato médico-pericial,
circunstancia concretizada pelo art. 62 da Lei n. 14.131/2021, a
qual este STF declarou constitucional; e

(b) Estabelecer que "o exame médico-pericial podera ser realizado
por anélise documental' — operacdo que nao dispensa a
pericia, mas redefine o que ¢ pericia médica, declarando que
examinar documentos equivale a examinar o segurado.
Situacéo ora impugnada.

A primeira operacédo € escolha de politica previdenciaria. A segunda €
redefinicdo do conteudo de ato profissional regulamentado — matéria que néo
pertence ao legislador previdenciario, mas ao érgéo regulador da profissdo médica.

1
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Por essa razdo, a técnica de controle adequada é a declaragao de
inconstitucionalidade parcial sem reducédo de texto, mediante a qual este STF fixara
a inferpretacdo segundo a qual a expressdo "por andlise documental”, contida nos
dispositivos impugnados, designa modalidade administrativa de concessdao de
beneficio com dispensa de exame pericial, e ndo modalidade de "exame meédico-
pericial".

A consequéncia pratica dessa declaragcdo € precisa: o INSS podera
continuar concedendo beneficios com base em analise documental, nos termos e
limites definidos pela lei. O que ndo podera é qualificar essa atividade como "exame
médico-pericial', atribuindo-lhe o selo de confiabilidade técnica e a aparéncia de
avaliacdo clinica que a denominagao carrega.

Os pareceres emitidos por Peritos Médicos Federais em sede de analise
documental serdo qualificados como o que efetivamente sédo: atos de verificacdo

administrativa de conformidade documental — e ndo como laudos periciais.

Por tudo o que foi exposto, impde-se a intervencao desta Suprema Corte,
com a consequente fixagdo da interpretacdo constitucionalmente adequada dos
dispositivos ora impugnados.

[1l. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA

lll.a. Da invasdo da competéncia regulatéria do Conselho Federal de Medicina
sobre a definicao do ato médico-pericial. Violagéao ao art. 52, Xlll, da Constituicéao

Os arts. 42, 8 12-A; 60, § 11-A; e 101, § 69, todos da Lei n. 8.213/1991,
redefinem o conteudo e a natureza do ato médico-pericial, ao dispor que o "exame
médico-pericial', legalmente e tradicionalmente compreendido como atividade técnica
que pressupde avaliagdo clinica direta do periciado, pode traduzir-se em simples
analise documental. Veja-se:

Art. 42, (...) § 12-A. O exame médico-pericial previsto no § 12
deste artigo podera ser realizado com o uso de tecnologia de
telemedicina ou por analise documental conforme situacdes e

12



LIPORACI ADVOGADOS

requisitos definidos em regulamento. (Incluido pela Lei n. 14.724,
de 2023)

Art. 60. (...) 8 11-A. O exame médico-pericial para o auxilio-
doencga previsto no caput e no § 10, a cargo da Previdéncia
Social, podera ser realizado com o uso de fecnologia de
telemedicina ou por analise documental, conforme as situacdes
e os requisitos estabelecidos em regulamento. (Redagéo dada
pela Lei n. 15.265, de 2025)

Art. 101. (...) § 62 As avaliagbes e os exames médico-periciais
de que trata o inciso | do caput, inclusive na hipdtese de que trata
o § 52 deste artigo, poderdo ser realizados com o uso de
tecnologia de telemedicina ou por analise documental
conforme situagdes e requisitos definidos em regulamento,
observado o disposto nos 88 11-A e 14 do art. 60 desta Lei e no §
12 do art. 30 da Lei n. 11.907, de 2 de fevereiro de 20089.
(Redacao dada pela Lei n. 14.724, de 2023)

Tais dispositivos apresentam inconstitucionalidade material, na
medida em que, ao qualificarem como “exame médico-pericial” a mera
analise documental de atestados médicos, ndo se limitam a disciplinar matéria

previdencidria, mas avangcam indevidamente sobre o conteudo técnico do ato

médico, cuja definicdo é reservada ao ambito da regulagéo profissional.

Com efeito, a disciplina do que constitui “exame meédico” — e, mais
especificamente, do ato médico-pericial — nao se insere no espaco de

conformacéo livre do legislador previdenciario, mas integra o regime juridico

do exercicio da Medicina, cuja normatizagéo técnica compete aos érgéos de
autorregulacéo profissional, notadamente o CFM.

A demonstragdo da inconstitucionalidade exige que se percorra, em
sequéncia légica, trés estagios: (i) a compreensédo do modelo constitucional de
regulacéo profissional e o espagco normativo proprio dos conselhos profissionais;
(ii) a identificacdo da norma interposta que delimita o conteudo privativo do ato
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médico-pericial; e (iii) a demonstracdo de que os dispositivos impugnados violam
esse arranjo normativo.
Quanto ao primeiro aspecto, ganha ressonancia o art. 52, Xlll, da

Constituicéo, o qual assegura ser “livre o exercicio de qualquer trabalho, oficio ou
profisséo, atendidas as qualificacées profissionais que a lei estabelecer”.

Conforme interpretacéo firmada por esta Suprema Corte, no julgamento
da ADI n. 803/DF, esse dispositivo consagra hipotese de reserva legal qualificada,
que nado autoriza o legislador a esvaziar o nucleo essencial das profissées

regulamentadas. Como bem assentado no voto do Ministro GILMAR MENDES:

[...] A reserva legal estabelecida pelo art. 52, Xlll, ndo
confere ao legislador o poder de restringir o exercicio
da liberdade a ponto de atingir o seu préprio nucleo
essencial.

[...] Dessa forma, enquanto principio expressamente
consagrado na Constituicdo ou enquanto postulado
constitucional imanente, o principio da protegcao do
nucleo essencial destina-se a evitar o esvaziamento
do conteudo do direito fundamental decorrente de
restricoes descabidas, desmesuradas ou
desproporcionais.

[...] Ou seja, a Constituicédo, ao admitir que lei restrinja o
exercicio das profissdes, especificando requisitos minimos
ao exercicio de atividades técnicas, como na hipdtese em
exame, apresenta-se como excecdo a regra geral da
liberdade de exercicio profissional. Essas restricées legais
precisam ser proporcionais e necessarias e estao restritas
as “qualificacdes profissionais”, ou seja, formacéo
técnico/cientifica indispensavel para o bom desempenho
da atividade.

[..] Ndo é esse, no entanto, o caso da profissdo de
nutricionista, que requer conhecimentos técnicos e
cientificos especificos para o desempenho de suas
funcées. E razodvel que, para o exercicio das atividades
profissionais de nutricionista, o qual pressupbe o
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conhecimento técnico e cientifico especificos, a lei exija
qualificacdes especiais e registro profissional, reservando,
em razdo dessas “qualificacdes especiais”, tais atividades de
forma privativa a essa categoria profissional.

(STF, Plenario, ADI n. 803/DF, Relator Ministro GILMAR
MENDES, Data de julgamento 28.09.2017, grifos aditados)

Dessa orientacéo extrai-se que o poder de conformacgéo do legislador, nesse
campo, limita-se a definicdo das "qualificacées profissionais" — formacéo técnico-
cientifica indispensavel ao bom desempenho da atfividade —, ndo lhe sendo dado
redefinir o conteudo técnico dos atos que integram o exercicio da profissao.

A concretizagdo desse comando constitucional, no ambito das profissdes
regulamentadas, opera-se por meio de um modelo institucional que o STF
reconhece e protege: a delegagdo de poder normativo técnico a conselhos
profissionais, constituidos como autarquias federais dotadas de capacidade regulatoria
sobre o exercicio das respectivas atividades.

Nesse sentido, a jurisprudéncia desta Corte é firme ao reconhecer que tais
entidades exercem atividade tipica de Estado, inclusive com poder de policia, como se
extrai do seguinte julgado:

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINARIO.
CONSELHOS DE MEDICINA. COMPETENCIA PARA FISCALIZAR
E INVESTIGAR OS ATOS DE SEUS MEMBROS. PODER DE
POLICIA. ADI 1.717. ADC 36. INEXISTENCIA DE DIREITO
ABSOLUTO A LIBERDADE DE EXPRESSAO. AGRAVO INTERNO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Na Acéo Direta de Inconstitucionalidade 1.717/DF, Relator o
Ministro SIDNEY SANCHES, Dje de 28/3/2003, o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL definiu que os Conselhos de Fiscalizacdo
profissional detém personalidade juridica de direito publico,
em especial porque exercem, por delegacéo, atividade tipica
de estado, a abranger o exercicio do poder de policia, de
tributacdo e de punicdo das atividades profissionais.
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(...) 3. A Lei 3.268/1957, que dispée sobre os Conselhos de
Medicina, e dé outras providéncias, confere ao Conselhos a
atribuicdo, entre outras, de “fiscalizar o exercicio da profissdo
de médico;” e “promover, por todos os meios e o seu alcance,
o perfeito desempenho técnico e moral da medicina e o
prestigio e bom conceito da medicina, da profissdo e dos que

a exercam’. (...)

(STF, Primeira turma, RE n. 1523404 AgR, Relator ALEXANDRE
DE MORAES, julgado em 17.02.2025, grifos aditados)

A ratio decidendi dos precedentes é inequivoca: o modelo constitucional
de regulacgéo profissional confere aos conselhos um espaco normativo préprio, no
qual exercem competéncia técnica delegada por lei federal, e esse espaco ndo pode
ser invadido ou anulado pelo legislador ordinario quando atua em matéria setorial.

Se o legislador pudesse, ao disciplinar matéria previdenciaria, tributaria ou
administrativa, redefinir livremente o conteudo técnico de atos privativos de profissdes
regulamentadas, o modelo constitucional de delegacdo regulatéria restaria

esvaziado, e os conselhos profissionais seriam reduzidos a 6érgdos de registro,

desprovidos de fungéo normativa real.

No caso da profissdo médica, esse modelo opera com especial rigor. A Lei
n. 3.268/1957 instituiu o CFM e os Conselhos Regionais de Medicina como autarquias
federais dotadas de personalidade juridica de direito publico, atribuindo-lhes
competéncia para supervisionar, normatizar, fiscalizar e disciplinar o exercicio da
Medicina em todo o territdrio nacional (arts. 22 e 59).

A competéncia do CFM, portanto, ndo é derivada de ato infralegal, mas
decorre diretamente de lei federal, que concretiza o comando do art. 52, Xlll, da
Constituicdo. E o CFM que define o que constitui ato médico, quais séo seus elementos
essenciais e em que condi¢cdes pode ser validamente praticado. Essa competéncia é

exercida por meio de resolugdes que, no dmbito da regulacdo profissional, tém
natureza de norma técnica vinculante para todos os médicos regularmente
inscritos.
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Complementando esse arranjo institucional, a Lei n. 12.842/2013 (Lei do Ato
Médico — doc. 09), definiu o rol de atividades privativas do médico, destacando-
se, para o que ora importa, os seus arts. 42, XIl, e 59, Il:

Art. 42 Sao atividades privativas do médico: (...)

Xl - realizagado de pericia médica e exames médico-legais,
excetuados os exames laboratoriais de andlises clinicas,
toxicologicas, genéticas e de biologia molecular;

Art. 52 Sao privativos de médico: (...)

Il - pericia e auditoria médicas; coordenacdo e supervisdo
vinculadas, de forma imediata e direta, as atividades privativas de
médico; (...) (grifos aditados)

Essas disposicdes ndo sdo meros enunciados programaticos. Ao declarar
a pericia médica como atividade privativa de médico, a Lei n. 12.842/2013 cria um
regime juridico especial para esse ato, cujas consequéncias normativas sdo precisas:

(a) a privatividade implica que o ato so pode ser praticado por
médicos, o que vincula seu exercicio a regulamentacédo do érgéo
profissional competente (o CFM);

(b) a definicdo do conteudo técnico do ato privativo — seus
elementos constitutivos, suas modalidades, seus limites —
pertence ao érgdo regulador da profissdo, ndo ao legislador
setorial que disciplina a matéria na qual o ato tem o potencial
de se inserir (no caso, a matéria previdenciaria); e

(c) o legislador que discipline matéria conexa pode dispensar a
exigéncia do ato privativo (autorizando, por exemplo, que a
concessdo de beneficio prescinda de pericia), mas ndo pode
redefinir o conteudo do ato privativo sem revogar a
exclusividade que a lei estabelece, sob pena de violacdo da
propria Constituicdo que permite o arranjo.
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A Lei n. 12.842/2013 funciona, nesse sentido, como norma interposta —
ou seja, como parametro normativo intermediario que, ao concretizar o comando

constitucional do art. 52, Xlll, delimita o espaco dentro do qual o legislador setorial

pode atuar. Ao definir a pericia médica como ato privativo e remeter sua
regulamentacdo ao CFM, cria-se uma zona de protegcdo normativa que o legislador
previdenciario ndo pode invadir.

Nao se frata de peculiaridade da profissdio medica, mas de manifestacédo
de um modelo constitucional mais amplo, que estrutura a regulagéo das profissées
por meio de conselhos profissionais — autarquias federais dotadas de poder normativo
técnico sobre o exercicio das respectivas atividades.

Como se sabe, a Ordem dos Advogados do Brasil regulamenta o exercicio
da advocacia; o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia regulamenta o exercicio
da engenharia; o Conselho Federal de Contabilidade regulamenta o exercicio contabil.
Em nenhuma dessas hipéteses se admite que o legislador ordinario redefina,

contra a regulamentacdo do conselho profissional competente, o conteudo

técnico de ato privativo da profissédo.

E precisamente nesse contexto que os dispositivos impugnados violam o
arranjo constitucional.

No exercicio da competéncia regulatéria que a Lei n. 3.268/1957 (doc. 10)
lhe atribui e que a Lei n. 12.842/2013 pressupde, o CFM editou a Resolugdo CFM n.
2.430, de 21 de maio de 2025 (doc. 11), a qual dispde, de forma exaustiva, sobre o
ato médico pericial, a producdo da prova técnica médica e os critérios minimos
de seguranca na construcdo da prova pericial.

Os dispositivos dessa resolucdo sdo, para a questdo constitucional ora

submetida a este Tribunal, de relevancia decisiva, pois representam a manifestacao

do orgdo competente sobre a matéria que os dispositivos impugnados pretendem
redefinir.

O caput e 8 42 do art. 52 definem a pericia médica e os elementos
constitutivos do ato médico-pericial, declarando quais etapas efetivamente integra o
ato médico pericial — se ndo contempladas todas as etapas néo se trata de ato médico
pericial:
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Art. 5° A pericia médica é modalidade especifica do ato médico,
realizada com o objetivo precipuo de avaliar tecnicamente uma
condicdo de saude, suas consequéncias, ou as condutas e
circunstancias relacionadas, a fim de esclarecer fatos e subsidiar
decisdes nos ambitos judicial, administrativo,

(...) 8 4° A anamnese clinica, o exame fisico e mental, a
avaliagdo dos exames complementares e demais documentos
médicos, utilizando metodologia especifica e com consequente
elaboracdo de laudo pericial conclusivo, sdo etapas que
integram o ato médico pericial.

O art. 18, § 29, que veda expressamente a pericia indireta quando o objeto
envolver avaliagdo de capacidade laborativa:

Art. 18. (...) 8 2° A pericia indireta podera ser realizada apenas em
objetos que ndo envolvam:

(...) l -- a avaliagdo atual de capacidades, incluindo a
laborativa;

Ainda, o art. 22 distingue, de forma expressa e inequivoca, a analise
documental da pericia médica:

Art. 22. A analise de verificacédo de veracidade, coeréncia e/ou
conformagcdo de documentos médicos por meios
tecnolégicos ndo constitui pericia médica, mas s¢ pode ser
realizada por médicos peritos oficiais ou designados pela
autoridade legal que tem a capacidade técnica de interpretar
esses documentos.

A Exposicdo de Motivos da Resolucéo reforca a natureza técnico-cientifica
da atividade:
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(...) O corpo humano ¢ o local no qual se exploram e se buscam
as evidéncias que fundamentam a prova pericial. Nessa
exploracdo, sdo necessarias, além da simples visualizagdo de
lesbes e sinais, ausculta, avaliagdo dinamica, palpagéao e
percussdo, que em geral se somam e potencializam o
raciocinio técnico médico-pericial. A pericia médica parte da
formacéo e capacitacdo meédica; ou seja, a constatacdo de
doencas, danos, lesGes ou procedimentos sem o raciocinio
clinico desenvolvido no periodo de formagcao médica nao
passa de uma descrigdo factual, sem concluséo cientifica.

A avaliacdo médica pericial, com autonomia e imparcialidade,
com emprego de técnica e métodos periciais préprios, ndo
pode em absoluto ser dispensada, sob pena de desrespeito
as leis vigentes, comprometimento da integridade profissional
dos médicos peritos e inarredavel prejuizo ao erario e, por
conseguinte, a toda a sociedade. A prova pericial que utiliza
recursos tecnolégicos que ndo permitem toda a exploracao
médica necessaria nem sempre é fidedigna.

A modalidade pericial a ser empregada em cada caso deve
sempre ser definida pelo médico perito, e ndo pelo destinatario
ou interessado na prova técnica. A ndo observacdo desse
critério leva a contaminacdo e desvirtuacdo da prova. O
médico imbuido da funcdo pericial deve ter autonomia
técnica e cientifica para a producédo da prova, e jamais se
submeter a pressdes externas imbuidas de interesses
secundarios. (...)

Ainda, expressamente consigna que “A manifestagdo médica pericial
acerca de modalidades de dano pessoal, capacidade e invalidez s6 pode ser

concluida apés o exame pericial completo, que inclui anamnese pericial, avaliacdo

fisica e analise de exames complementares.”

O quadro normativo é, portanto, o seguinte: o 6rgédo que a lei federal
designa como competente para regulamentar o exercicio da Medicina — e cuja
competéncia regulatéria esta Suprema Corte protege — definiu, em resolucao vigente,
que (i) o ato médico-pericial tfem como etapas constitutivas a anamnese e o exame
fisico (art. 59, § 49), (ii) a pericia indireta ndo pode ser utilizada para avaliar capacidade
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laborativa (art. 18, § 22, Ill), e (iii) a analise de conformidade documental ndo constitui
pericia médica (art. 22).

Os dispositivos impugnados da Lei n. 8.213/1991, ao estabelecerem que "o
exame médico-pericial podera ser realizado por analise documental", contrariam essas

trés determinagdes. Ao assim procederem, ndo exercem competéncia legislativa

em matéria previdenciaria, mas sim invadem o espaco normativo préprio do CFM,
redefinindo o contetdo técnico de ato profissional privativo de médico em sentido
diametralmente oposto ao que o érgéo regulador competente estabeleceu.

A convergéncia normativa &, nesse ponto, eloquente. Nao apenas o CFM,
por meio da Resolugdo n. 2.430/2025, mas também a Lei n. 11.907/2009, que
disciplina a Carreira de Perito Médico Federal (art. 30, § 39, I, "a"), e o proprio Manual
Técnico de Pericia Médica Previdenciaria do INSS (doc. 12) definem o exame meédico-
pericial como atividade que pressupde avaliacédo clinica direta, formagédo de juizo
técnico individualizado e utilizagdo de metodologia médico-pericial prépria.

Os dispositivos impugnados, ao denominarem essa analise como "exame
médico-pericial", ndo operam mera impropriedade terminologica — instituem ficgao
normativa que atribui a um ato administrativo de verificagdo documental a
qualificacdo juridica de ato técnico-cientifico que ele ndo é, comprometendo a
integridade e a transparéncia do sistema de concessao de beneficios.

A distincdo ¢ fundamental: o legislador previdenciario ¢ plenamente
competente para definir quais requisitos sdo necessarios para a concessdao de
beneficios por incapacidade. Pode exigir pericia presencial, pode dispensa-la, pode
criar modalidades alternativas de verificagdo — como a anélise documental. Essas s&o
decisdes de politica publica previdenciaria que se inserem no ambito dos arts. 194, 195
e 201 da Constituicéo.

O que o legislador previdenciario ndo pode ¢ redefinir o contetido técnico
do ato médico-pericial. Ndo pode estabelecer que a andlise de documentos equivale
ao exame clinico do segurado. Nado pode declarar que verificar a conformidade de
atestados € o mesmo que realizar anamnese, exame fisico, avaliacdo funcional e
correlacdo com a profissédo habitual do periciando. Essa é matéria de definicdo do

conteudo técnico-cientifico de ato profissional privativo — e pertence ao érgéao
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regulador da profissdo, nos termos do modelo constitucional que esta Suprema

Corte reconhece e tutela.

A gravidade da ficcdo & agravada por sua dimensdo operacional. Os
dispositivos impugnados ndo se limitam a denominar "exame médico-pericial" a
verificacdo passiva de conformidade de atestados. Autorizam — e, por via
regulamentar, impéem — que o Perito Médico Federal, no exercicio dessa "analise

documental" qualificada como "exame pericial", profira juizos técnicos de elevada
complexidade que pressupdem, por sua propria natureza, o contato clinico direto com

o periciando.

E o que se verifica, de forma inequivoca, da regulamentacéo dos dispositivos
impugnados. A Portaria Conjunta MPS/INSS n. 13/2026 (doc. 13), que disciplina a
execugao do "exame meédico-pericial por analise documental" com fundamento no art.
60, § 1I-A, da Lei n. 8.213/1991, atribui ao Perito Médico Federal, em seu art. 49, § 3¢,
o poder-dever de "estabelecer a data de inicio de repouso e o periodo de duragéo do
beneficio de forma diversa do indicado na documentagédo" apresentada pelo
requerente, "com fundamento nos fatos, evidéncias e documentos apresentados pelo
requerente, bem como na legislacdo aplicavel, no histérico médico-pericial e na
literatura cientifica pertinente a patologia apresentada”.

O alcance dessa previsdo deve ser compreendido em toda a sua extenséo.
O meédico assistente — profissional que efetivamente examinou o segurado, realizou
anamnese, procedeu a exame fisico, avaliou exames complementares, conhece o
histérico clinico do paciente e dispde de base informacional ampla sobre sua condicdo
— indicou determinado periodo de repouso com base nessa avaliacdo clinica
completa.

Na sistematica introduzida pelas normas impugnadas, o Perito Médico
Federal, que n&o viu o segurado, ndo o examinou, ndo colheu sua histéria, ndo verificou
seus sinais clinicos e n&do dispde de qualquer elemento além do documento produzido
unilateralmente, é autorizado a reformar essa indicacdo — reduzindo ou ampliando o
periodo de afastamento — e a qualificar essa reforma como produto de "exame
meédico-pericial".

O paradoxo epistémico ¢ irredutivel: exige-se de quem ndo examinou o
segurado juizo técnico mais incisivo do que o de quem o examinou. O médico
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assistente, com acesso direto ao paciente, emite indicagéo de repouso; o Perito, sem
qualquer acesso ao paciente, pode reforma-la. Em que base clinica? Em "literatura
cientifica pertinente a patologia" e em "tempos médios de afastamento" por CID —
pardmetros estatisticos que, por definicdo, ndo consideram a variabilidade individual
que somente o exame direto permite aferir.

Nesse ponto, ha uma analogia ilustrativa. Seria como impor a um engenheiro
que certifique a higidez estrutural de uma edificacdo com base exclusiva na planta baixa
impressa, sem visitar o local, sem inspecionar a estrutura, sem verificar fissuras,
recalques ou deformacdes — e, mais do que isso, autoriza-lo a contrariar as conclusdes
do engenheiro que efetivamente inspecionou o imovel. A atecnicidade da exigéncia €
manifesta, porquanto nenhum sistema normativo sério impde ao profissional que emita
certificagéo técnica de maior alcance do que aquela proferida por quem dispds de
meios superiores de verificacao.

Essa dimensao operacional reforca, de forma decisiva, a tese de invasdo da
competéncia regulatéria do CFM. O érgéao regulador da profissdo médica, ao definir
que o ato médico-pericial pressupde anamnese e exame fisico (art. 52, § 4¢, da
Resolugdo CFM n. 2.430/2025), nado estabeleceu exigéncia arbitraria ou formalista.
Reconheceu que os juizos técnicos que integram a atividade pericial — fixagdo de
datas, determinacao de prazos, avaliagdo de incapacidade, correlacdo com a atividade
laboral — dependem de base informacional que somente o exame clinico direto
proporciona. Dispensar essa base e, ao mesmo tempo, exigir que o perito profira esses
mesmos juizos — inclusive com poder de reformar as conclusdes de quem examinou
o segurado — ¢ contradicdo que nenhuma ficgéo legislativa pode sanar.

A fitulo ilustrativo, a mesma logica se observa em outras profissdes
regulamentadas. O legislador pode definir que a apresentacédo de certiddes imobiliarias
substitui o laudo de avaliacdo do imdvel para fins de concessdo de financiamento
publico. O que ndo pode é denominar a apresentagéo de certiddes como "avaliagédo de
engenharia", porque a definicdo do que constitui ato de engenharia pertence ao
CONFEA/CREA. Da mesma forma, o legislador pode definir que a analise de
documentos contabeis substitui a auditoria para fins de prestagdo de contas
simplificada. O que néo pode é denominar essa analise como "parecer de auditoria",
porgue o conteudo técnico da auditoria contabil é definido pelo CFC.
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A logica é idéntica na hipotese dos autos. O legislador pode — e fez —
autorizar a concessado de beneficios com base em analise documental. O que nédo pode

é denominar essa analise como "exame médico-pericial", porque a definicdo do

conteudo do ato médico-pericial € competéncia do CFM.

A violagdo ao art. 59, Xlll, da Constituicdo se configura, portanto, pela
inversdo do arranjo regulatério que a propria Constituicdo estabelece: o legislador
previdenciario avanga sobre o dominio regulatorio do érgéo profissional, redefinindo o
conteudo de ato privativo contra a regulamentacéo editada pelo érgdo competente.

Esse vicio nao foi examinado na ADI n. 6.928/DF, pela simples razéo de que
a norma impugnada naquele caso — o art. 62 da Lei n. 14.131/2021 — néo
denominava a analise documental como exame médico-pericial. Aquela norma
autorizava o INSS a conceder o beneficio "mediante apresentagéo pelo requerente de
atestado médico e de documentos complementares que comprovem a doenca
informada no atestado como causa da incapacidade". Ndo havia, na formulagéo
legislativa, qualquer equiparagdo entre andlise documental e exame pericial. O
legislador dispensava a pericia — néo a redefinia.

Os dispositivos ora impugnados, diversamente, utilizam a expressdo "o
exame meédico-pericial (...) podera ser realizado (...) por analise documental" —
formulacéo que opera a transmutagdo conceitual do ato pericial, equiparando duas
atividades que o CFM distingue em termos peremptorios.

O contra-argumento previsivel ¢ o de que o legislador, no exercicio da
conformacéo legislativa, pode definir os contornos do "exame meédico-pericial" para
fins previdenciarios, criando conceito setorial distinto do conceito adotado pelo CFM.
Esse argumento, contudo, ndo se sustenta, por ao menos quatro razdes:

(i) a pericia médica é ato privativo de médico por forca de lei
federal (Lei n. 12.842/2013, arts. 49, XII, e 52, 1I). Isso implica que
o exercicio do ato se submete a regulamentacdo do orgéo
profissional competente. Criar conceito setorial de "exame
médico-pericial" que dispense os elementos que o oérgéo
regulador define como constitutivos desse ato equivale a esvaziar
a privatividade — o que o legislador previdenciario ndo pode
fazer sem revogar expressamente a Lei do Ato Médico.
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Se o conceito setorial for admitido, a consequéncia logica é que
qualquer legislador setorial podera redefinir qualquer ato
privativo de qualquer profisséo, bastando acrescentar "para fins
de [matéria setoriall' — o que anularia todo o sistema de
regulacédo profissional.

(i) a criagdo de conceito setorial incompativel com a
regulamentacdo profissional gera antinomia normativa
insanavel no ambito funcional dos Peritos Médicos Federais.
Esses servidores sdo simultaneamente médicos inscritos no CRM
(sujeitos a regulamentacdo do CFM) e servidores publicos
federais (sujeitos a legislagcéo previdenciaria).

Se o CFM determina que andlise documental ndo é pericia
médica e que o médico ndo pode assinar laudo pericial sem
exame direto (art. 92 do Cadigo de Etica Médica), enquanto a lei
previdencidria denomina essa mesma analise como "exame
médico-pericial', o servidor €& colocado em situagéo
juridicamente impossivel: cumprir a lei previdenciaria implica
violar a norma deontologica; cumprir a norma deontoldgica
implica descumprir a lei previdenciaria. Essa contradicdo
normativa estrutural compromete a seguranca juridica dos
integrantes da Carreira e configura, por si so, violacdo ao
principio da legalidade; e

(iii) a propria regulamentacdo infralegal dos dispositivos
impugnados confirma que o conceito setorial ndo se sustenta.
A Portaria Conjunta MPS/INSS n. 13/2026 (doc. 13), que
regulamenta o art. 60, § 11-A, qualifica o parecer emitido pelo
Perito Médico Federal como "analise por verossimilhanca da
documentacédo" (art. 12, § 22) — reconhecendo que o juizo
produzido pela analise documental opera em regime de
plausibilidade e ndo de certeza técnico-cientifica. Se a propria
Administracédo admite que o produto da andlise documental &
juizo de verossimilhanca, ndo pode simultaneamente qualifica-
lo como "exame médico-pericial", cuja esséncia é
precisamente a producdo de certeza técnica mediante
avaliacao clinica direta.
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(iv) o entendimento desta Corte impede essa leitura. Se os
conselhos profissionais exercem atividade tipica do Estado e
detém competéncia regulatdria que ndo pode ser esvaziada pelo
legislador, admitir que o legislador setorial possa criar "conceitos
setoriais" incompativeis com a regulamentacdo do conselho
profissional competente equivale a negar, por via transversa, a
autonomia normativa que o STF protegeu naquele julgamento. A
competéncia regulatéria do CFM sobre o conteudo do ato
meédico ndo & exercicio de poder regulamentar subordinado a lei,
mas manifestagdo de poder normativo préprio, delegado por
lei federal e protegido pelo modelo constitucional de regulacéo
profissional.

A violagdo ao art. 59, Xlll, da Constituicdo, se configura, portanto, pela
inversdo do arranjo regulatério que a propria Constituicdo e a legislacdo
infraconstitucional estabelecem: o legislador previdenciario avanca sobre o dominio
normativo do 6rgédo profissional, redefinindo o conteudo de ato privativo contra a
regulamentacdo editada pelo 6rgdo competente e contra a privatividade declarada
pela Lei do Ato Médico.

E essa denominacdo — e apenas ela — que a presente acéo direta de
inconstitucionalidade pretende expurgar do ordenamento juridico, mediante a fixagéo
de interpretagcdo conforme a Constituicdo que preserve a funcionalidade dos
dispositivos, ao mesmo tempo em que elimina o vicio de inconstitucionalidade que os
compromete.

lll.b. Da antinomia normativa estrutural e da violagdo a autonomia profissional
(violacdo ao art. 592, Xlll, da Constituicédo)

Os Peritos Meédicos Federais ocupam posi¢cdo singular: séo,
simultaneamente, médicos regularmente inscritos nos Conselhos Regionais de
Medicina — e, portanto, submetidos a regulamentagéo profissional do Conselho
Federal de Medicina e ao Codigo de Etica Médica — e servidores publicos federais,
vinculados a legislagéo que rege a carreira e o servigo publico.
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Essa dupla vinculag&o é inerente ao modelo institucional da Pericia Médica
Federal e, em condi¢cdes normais, ndo gera conflito, na medida em que o exercicio da
funcéo publica se da precisamente por meio da pratica do ato pericial, nos termos da
regulamentagao profissional.

Os dispositivos impugnados, contudo, rompem esse equilibrio ao impor
ao Perito Médico Federal a pratica de ato qualificado como “exame médico-
pericial” em condicdes que a regulamentacdo profissional expressamente veda.

De um lado, a Resolugcédo CFM n. 2.430/2025 estabelece que o ato médico-
pericial pressupde, como elementos constitutivos, a anamnese clinica e o exame fisico
e mental (art. 52, § 4¢9), veda a utilizagdo de pericia indireta para avaliacdo de
capacidade laborativa (art. 18, § 29, Ill) e distingue, de forma categorica, a andlise
documental da pericia médica (art. 22). No mesmo sentido, o Codigo de Etica Médica
(Resolucdo CFM n. 2.217/2018) proibe ao médico “assinar laudos periciais [...] caso néo
tenha realizado pessoalmente o exame do paciente” (art. 92).

De outro lado, os dispositivos impugnados da Lei n. 8.213/1991 impdem ao
Perito Médico Federal a emissdo de parecer qualificado como “exame médico-

pericial” com base exclusiva em analise documental, isto é, sem exame direto do
segurado, sem anamnese, sem exame fisico e sem investigacdo clinica
individualizada. Esta afirmacdo é corroborada pela recente Portaria MPS/INSS n.

13/2026, a qual objetiva a regulamentacéo da analise documental de que trata a Lei n.
8.213/1991.

Configura-se, assim, uma antinomia normativa estrutural e insanavel: o

cumprimento da legislacdo previdencidria implica violacdo das normas deontoldgicas
que regem o exercicio da medicina, ao passo que a observancia dessas normas importa
descumprimento de dever funcional.

O conflito ndo é meramente tedrico. O médico que emite parecer conclusivo
como “exame meédico-pericial” sem a realizacdo de exame direto expde-se a
responsabilizacdo ética perante o respectivo Conselho Regional de Medicina, nos
termos do art. 92 do Codigo de Etica Médica. Por sua vez, o servidor que se recusa a
emitir o parecer nos moldes exigidos pela regulamentacdo administrativa sujeita-se a
responsabilizacéo disciplinar.
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A antinomia se agrava quando se constata que os dispositivos impugnados
n&o exigem do Perito Médico Federal apenas a emisséo de parecer com base em
documentos. Exigem-lhe algo substancialmente mais complexo e mais grave: o
exercicio de juizo técnico capaz de contrariar as conclusées do profissional que
efetivamente examinou o segurado.

A Portaria Conjunta MPS/INSS n. 13/2026 (doc. 13), ao regulamentar o art.
60, 8§ T1-A, da Lei n. 8.213/1991, atribui ao Perito a tarefa de fixar datas e prazos "de
forma diversa" do indicado na documentacéo médica apresentada pelo requerente (art.
49, 8§ 39). Isso implica a possibilidade de o Perito — que ndo examinou o segurado —
concluir que o médico assistente — que o0 examinou — errou na estimativa do periodo
de repouso, ou que a data de inicio do afastamento ¢ diferente da indicada, ou que a
gravidade do quadro néo justifica o tempo de afastamento prescrito.

Esse juizo de reforma pressupde, necessariamente, dominio de informacgdes
clinicas que o Perito ndo possui. A resposta individual ao tratamento, a evolucdo do
quadro funcional, a presenca de comorbidades ndo documentadas, os fatores
psicossociais que influenciam a recuperacao, as condicdes concretas de exercicio da
atividade laboral — todos esses elementos, que a avaliacdo pericial presencial permite
aferir, sdo inacessiveis pela via exclusivamente documental.

A antinomia, nesse ponto, atinge seu grau maximo de intensidade: o Cédigo
de Etica Médica veda ao perito "intervir nos atos profissionais de outro meédico" ou
"fazer qualquer apreciacédo em presencga do examinado, reservando suas observacdes
para o relatorio” (art. 94). Se o Perito ndo pode intervir nos atos de outro meédico nem
sequer na presenca do examinado, com maior razdo ndo pode reformar as conclusées
de outro médico sem jamais ter visto o examinado. A vedagdo deontolégica ndo
admite excegéo para a hipotese — logicamente mais grave — em que a intervengéo
se da sem qualquer contato com o periciando.

Essa situacdo configura violacdo ao art. 52, Xlll, da Constituicdo, na

medida em que compromete a autonomia técnico-cientifica do profissional

médico. Tal autonomia ndo constitui prerrogativa corporativa, mas garantia
institucional destinada a assegurar que o exercicio da medicina se realize com
independéncia técnica, rigor cientifico e observancia de padrdes éticos.
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Ao compelir o Perito Médico Federal a emitir juizo qualificado como pericial
sem a observancia dos elementos técnicos que definem esse ato, a legislacédo
impugnada nédo apenas restringe, mas esvazia a autonomia profissional,
convertendo o médico em mero homologador de documentos produzidos
unilateralmente pelo interessado.

Nesse sentido, a propria regulamentacao profissional é expressa ao vedar
esse fipo de imposicdo. A Resolugdo CFM n. 2.430/2025, em seu art. 62, paragrafo
unico, é categorica: “O médico ndo pode renunciar, sob nenhuma hipdtese, a sua

autonomia e liberdade profissional, nem permitir quaisquer restricbes ou

imposicées que possam prejudicar a eficiéncia e a correicdo de seu trabalho.”

Os dispositivos impugnados, ao qualificarem como “exame médico-pericial”
a anadlise documental, impdem precisamente esse tipo de restricdo, ao exigir a
producao de ato pericial sem os meios técnicos indispensaveis a sua realizagéo.

A antinomia instaurada nao é passivel de superagéo por via interpretativa.
Decorre da proépria estrutura normativa dos dispositivos impugnados: enquanto a lei
equiparar analise documental a exame médico-pericial, persistird a incompatibilidade
com o regime juridico do exercicio da medicina.

Somente a fixagdo de interpretacdo conforme a Constituicdo — que
preserve a possibilidade de utilizacdo da analise documental como instrumento
administrativo, mas afaste sua qualificacdo como “exame médico-pericial” — ¢ apta a
recompor a coeréncia do sistema e a eliminar a situagdo de dupla vinculagéo
contraditoria imposta aos Peritos Médicos Federais.

lll.c. Da violagéo ao principio da eficiéncia administrativa (art. 37, caput, da CR)

A equiparagéo entre andlise documental e exame médico-pericial
compromete a eficiéncia administrativa do sistema previdencidrio, em sentido
diametralmente oposto ao declarado na exposicdo de motivos das normas que
introduziram os dispositivos impugnados.

A aparente eficiéncia do sistema, mensurada pela celeridade na tramitagéo
dos requerimentos de beneficio por incapacidade temporaria, revela-se meramente
iluséria quando confrontada com seus efeitos sistémicos.
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O Tribunal de Contas da Unido (TCU), por meio do Acérdao n. 2.746/2025-
TCU-Plendrio (doc. 14), constatou que o ATESTMED, "mesmo considerado

isoladamente, gerou aumento da despesa com os beneficios por ele abarcados"

(Achado 5, item 179). A auditoria operacional documentou crescimento de 50,2%
(cinquenta virgula dois por cento) no nimero de novos requerimentos de
beneficios por incapacidade temporaria entre 2023 e 2024 — indice
significativamente superior ao observado em outros beneficios previdencidrios e

incompativel com qualquer curva natural de adoecimento da populacgéo.

Na mesma linha, os dados compilados na Ac&o Popular n. 1027705-
33.2024.4.01.3400, proposta contra a Portaria Conjunta MPS/INSS n. 38/2023 (doc.
15), revelam que, entre junho de 2023 e marco de 2024, a concesséo de beneficios
por analise documental saltou de 22.044 (vinte e dois mil e quarenta e quatro) para
128.557 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e sete) por més — crescimento
de quase 600% (seiscentos por cento) —, enquanto o estoque de requerimentos
pendentes reduziu-se em menos de 20% (vinte por cento).

Esse descompasso revela que a substituicdo da pericia médica por analise
documental, aliada a sua indevida qualificacdo como “exame médico-pericial”, nao
produz eficiéncia administrativa, mas apenas uma forma de pseudoeficiéncia
procedimental, caracterizada pela aceleracdo do fluxo decisdrio dissociada da
qualidade e da confiabilidade das decisdes.

A eficiéncia administrativa, na acepcgéo do art. 37, caput, da Constituigéo,
nédo se esgota na reducédo de tempo de tramitagdo ou no aumento quantitativo de
decisdes proferidas. Trata-se de principio que impde a Administracdo Publica a
obtencdo de resultados adequados, com base em critérios técnicos idéneos,
racionalidade decisdria e correta aplicagdo dos recursos publicos.

Nesse contexto, um modelo decisério que amplia a concessdo de beneficios
sem a devida verificagdo técnico-clinica da incapacidade laborativa — e que, ademais,
qualifica essa aftuagdo como “exame médico-pericial” — compromete
simultaneamente a qualidade da decisdo administrativa, a integridade do gasto publico
e a propria finalidade do sistema previdenciario.

A ineficiéncia, portanto, ndo decorre apenas dos efeitos econédmicos
adversos, mas da propria estrutura do modelo instituido, que dissocia a forma do
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conteudo e substitui a producdo de juizo técnico qualificado por um procedimento
simplificado incompativel com a natureza da matéria analisada.

A ineficiéncia se agrava pela dimensédo simbdlica da ficgcdo. Ao qualificar a
andlise documental como "exame médico-pericial', os dispositivos impugnados
revestem a decisdo administrativa de aparéncia de regularidade técnica que ela
nao possui.

O ato de concessdo — ou de indeferimento — apresenta-se, formal e
nominalmente, como resultado de avaliagéo pericial, quando na realidade decorreu
de verificacdo de conformidade de atestados.

Essa dissociagédo entre a denominacao e o conteudo do ato compromete a
racionalidade do sistema em pelo menos duas frentes: (i) de um lado, dificulta o
controle interno e externo da qualidade das decisdes, j& que a Administracdo passa a
tratar como equivalentes atos de natureza técnica radicalmente distinta; (ii) de outro,
fragiliza a confiabilidade da deciséo perante o Poder Judiciario e os érgaos de controle,
na medida em que o "laudo pericial" produzido por analise documental ndo reune os
elementos que historicamente conferem deferéncia técnica ao parecer do Perito
Médico Federal.

Tem-se, assim, violagdo ao principio da eficiéncia administrativa, na medida
em que a legislagdo impugnada institui mecanismo que aparenta otimizar a atuacéo
estatal, mas, na realidade, fragiliza a tomada de decisdo, amplia distor¢cdes sistémicas
e compromete a adequada gestdo dos recursos previdenciarios.

lll.d. Da violagdo ao principio da seletividade e distributividade da seguridade
social (art. 194, paragrafo unico, lll, da CR) e a regra da contrapartida (art. 195, §
5¢, da CR)

Os dispositivos impugnados também comprometem principios estruturantes
da seguridade social, notadamente a seletividade e a distributividade na prestacéo dos
beneficios, bem como a exigéncia de prévia fonte de custeio.

Nos termos do art. 201, |, da Constituicédo, a Previdéncia Social destina-se a
cobertura dos eventos de incapacidade para o trabalho, e ndo da mera ocorréncia

de enfermidade. Ao estabelecer que o sistema previdenciario atendera a “cobertura
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dos eventos de incapacidade temporaria ou permanente para o trabalho”, o texto
constitucional delimita, de forma inequivoca, o objeto da protecdo previdenciaria,
exigindo a demonstragédo de incapacidade laborativa como pressuposto para a
concessdo do beneficio.

Essa distincdo — entre doenca e incapacidade — n&o é acidental, mas
estrutural: é ela que justifica a existéncia da pericia médica como mecanismo técnico
de verificagdo da elegibilidade do segurado.

Ao dispor sobre a seguridade social, o art. 194 da CR preconiza que esta
“compreende um conjunto integrado de ag¢des de iniciativa dos Poderes Publicos e da
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos a saude, a previdéncia e a

9

assisténcia social

O paragrafo unico elenca os objetivos que devem nortear a organizacédo da
Seguridade Social pelo Poder Publico, dentre os quais se destacam a seletividade e

distributividade na prestacéo dos beneficios e servicos parte essencial (inciso lll).

A seletividade corresponde a escolha, pelo Poder Publico, dos riscos sociais
que serdo objeto de cobertura. Ja a distributividade assegura que os beneficios e
servigos sejam destinados prioritariamente aqueles que mais necessitam, garantindo o
uso racional e equitativo dos recursos publicos.

A equiparacdo entre andlise documental e exame médico-pericial
compromete ambas as dimensdes.

A seletividade ¢ comprometida porque a analise documental — que,
conforme reconhece a propria regulamentacdo administrativa (Portaria Conjunta
MPS/INSS n. 13/2026, art. 12, § 29), opera em regime de verossimilhanca — &
estruturalmente incapaz de distinguir, com o rigor técnico exigido, entre o segurado
efetivamente incapaz e aquele que, embora portador de doenga, mantém capacidade
laborativa.

Essa distincdo — entre doencga e incapacidade — constitui a prépria razédo
de ser da pericia médica presencial e o que a analise documental ndo pode suprir.
Ao denominar essa analise como "exame médico-pericial”, os dispositivos impugnados
atribuem aparéncia de controle técnico a um mecanismo que ndo reune condicdes
epistémicas para desempenhar essa funcao.
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A distributividade, por sua vez, é igualmente comprometida, na medida em
que a concessdo de beneficios sem verificagdo idénea da incapacidade promove a
alocagéo indevida de recursos publicos, desviando-os de segurados que efetivamente
necessitam da protecado previdenciaria. A auséncia de filtro técnico adequado conduz,
assim, a diluicdo dos recursos do sistema e a reducdo de sua capacidade de protecéo
dos casos mais graves e urgentes.

A consequéncia direta desse modelo ¢ o comprometimento do equilibrio
financeiro da seguridade social, em afronta ao art. 195, § 52, da Constituicdo, segundo
o qual "nenhum beneficio ou servico da seguridade social podera ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total".

No caso, ndo se trata de instituicdo formal de novo beneficio, mas de
ampliagdo material e descontrolada do acesso ao beneficio existente, por meio da
substituicdo do critério técnico de afericdo da incapacidade por mecanismo
simplificado e menos rigoroso. Tal expanséo, desprovida de lastro técnico-cientifico
adequado, produz aumento significativo de despesa sem a correspondente previséo
de custeio.

Esse cenario foi, inclusive, constatado pelo TCU, que identificou, na auditoria
operacional (Processo TC n. 007.857/2025-0), relevante aumento nas despesas com
beneficios por incapacidade temporaria no contexto da implementagédo do modelo de
analise documental, em patamares incompativeis com variagdes ordinarias de
demanda previdenciaria (22% no periodo auditado, com despesas bilionarias ndo
previstas pela Administracao).

Esta realidade foi reconhecida pelo préoprio Governo Federal, que reagiu
com a imposig&o do limite de 30 (trinta) dias pela Lei n. 15.265/2025. A propria reagao
legislativa — ao estabelecer limites temporais & concessao por analise documental —
revela o reconhecimento institucional de que o modelo, tal como estruturado,
compromete o equilibrio do sistema.

Contudo, enquanto os dispositivos impugnados permitirem que a analise
documental seja denominada "exame meédico-pericial”, a aparéncia de regularidade
técnica atribuida ao ato de concesséo continuara a mascarar a auséncia de verificacdo
idénea da incapacidade, perpetuando o ciclo de concessdes sem lastro técnico-
cientifico adequado.
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A violacdo aos arts. 194, paragrafo unico, Ill, e 195, § 59, da Constituicéo,
portanto, ndo decorre da utilizagdo da analise documental como instrumento auxiliar,
mas de sua indevida equiparacdo ao exame médico-pericial, 0 que esvazia o controle
técnico da incapacidade laborativa, compromete a seletividade e a distributividade do
sistema e acarreta expansédo de despesas sem observancia da correspondente fonte
de custeio.

lll.e. Da violacéo a dignidade do periciando (art. 19, lll, da Constituicéo)

Os arts. 42, § 12-A; 60, § 11-A; e 101, 8§ 69, da Lei n. 8.213/1991, ao
equipararem a analise documental ao exame médico-pericial, incorrem em vicio de
inconstitucionalidade material por violagédo ao principio da dignidade da pessoa
humana (art. 19, lll, da CR), em sua dimenséo prestacional aplicada ao sistema de
protecéao social.

A dignidade da pessoa humana, enquanto fundamento da Republica (art. 1¢,
lIl) e vetor axiologico de todo o ordenamento constitucional, projeta-se sobre a atuagéo
estatal com dupla exigéncia: impde que o Estado se abstenha de reduzir o individuo a
objeto de processos burocraticos (dimensdo defensiva) e, simultaneamente, que
ofereca prestacdes materiais e procedimentais compativeis com a condicédo de sujeito
de direitos (dimenséo prestacional).

No ambito previdenciario, essa dupla exigéncia assume contornos de
especial sensibilidade. O segurado que requer beneficio por incapacidade ¢é, por
definicéo, pessoa em situagdo de vulnerabilidade — acometida por enfermidade ou
lesdo que compromete sua capacidade de trabalho e, com ela, sua subsisténcia e a de
sua familia. O procedimento estatal de verificacdo da incapacidade constitui, para
esse individuo, ndo apenas formalidade administrativa, mas expresséo concreta da
forma como o Estado reconhece e responde a sua condigéo.

No contexto dos procedimentos administrativos que envolvem direitos
sociais, o principio da dignidade se projeta como exigéncia de que o individuo em
situacdo de vulnerabilidade seja tratado como sujeito — e ndo como objeto — do
procedimento estatal de verificacdo de seus direitos.
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A pericia médica presencial é, nesse contexto, manifestacdo concreta da
dignidade procedimental. Ao submeter-se ao exame pericial, o segurado tem a
oportunidade de: (a) narrar suas queixas, seu histérico clinico e o impacto da
enfermidade em sua vida cotidiana e laboral (anamnese); (b) ser examinado
fisicamente, o que permite ao perito identificar sinais clinicos que documentos n&o
revelam — limitacdes funcionais, dor, amplitude de movimento, estado mental; (c)
interagir com o profissional médico, esclarecendo duvidas e fornecendo informagdes
que nenhum atestado pode conter; e (d) ser visto pelo Estado como pessoa integral, e
n&o como conjunto de documentos a ser processado.

A analise documental suprime integralmente essas dimensdes. O segurado
é reduzido a condigdo de emissor de documentos, e seu corpo — precisamente o locus
da incapacidade que o sistema previdencidrio se propde a verificar — & excluido do
procedimento de avaliagéo.

Essa exclusdo néo é neutra. Ela afeta desproporcionalmente os segurados
mais vulnerdveis — aqueles que, por baixa escolaridade, dificuldade de acesso a
servicos médicos de qualidade ou impossibilidade de arcar com exames
complementares, nao dispéem de documentagdo médica suficiente para
representar adequadamente sua real condi¢cdo de saude. Para esses segurados, a
pericia presencial ndo € apenas garantia de qualidade técnica — €é a unica
oportunidade de demonstrar ao Estado a realidade de sua incapacidade.

A violagdo a dignidade do periciando assume contornos especialmente
graves quando se considera que os dispositivos impugnados autorizam o Perito Médico
Federal a reduzir o periodo de afastamento indicado pelo médico que efetivamente
examinou o segurado — com base exclusiva em pardmetros documentais e
estatisticos, sem qualquer verificacéo clinica direta.

Nessa hipotese, o segurado néo apenas deixa de ser examinado pelo Estado
— situagéo que j& compromete sua dignidade procedimental —, mas tem o periodo
de repouso prescrito por seu médico assistente reduzido por profissional que nunca o
viu. A decisdo que afeta diretamente sua saude, sua recuperagéo e sua subsisténcia é
tomada sem que o agente estatal tenha sequer verificado se o quadro clinico do
segurado corresponde, em sua individualidade, aos "tempos médios de afastamento”
tabelados por CID (art. 49, § 49, da Portaria Conjunta MPS/INSS n. 13/2026 — doc. 13).
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A aplicacdo de meédias estatisticas a casos individuais, sem verificagdo
clinica, inverte a logica da protecéo previdenciaria. O beneficio por incapacidade existe
precisamente porque cada segurado € uma pessoa — com histdria clinica, contexto
funcional, resposta terapéutica e condi¢des de trabalho singulares. Reduzir essa pessoa
a um codigo CID e a um tempo médio tabelado, sem examina-la, ¢ o oposto do que o
principio da dignidade exige do Estado.

O proprio Manual Técnico de Pericia Médica Previdenciaria do INSS (doc.
12) reconhece essa exigéncia de individualizagdo ao determinar que o Perito deve
"investigar cuidadosamente o tipo de atividade, as condicdes em que é exercida, se em
pé, se sentado, por quanto tempo, com qual grau de esforco fisico e mental" e que o
exame fisico deve "enfatizar principalmente os elementos que guardam relagéo direta
com a(s) queixa(s) ou o(s) motivo(s) do afastamento e a atividade laborativa". Essas
investigagdes s&o, por definicdo, individualizantes — e ¢é exatamente essa
individualizagdo que a ficcdo de "exame médico-pericial por analise documental”
suprime.

O risco de violagéo a dignidade que a equiparagéo produz ndo € meramente
tedrico. A propria Administracdo Publica reconheceu, em manifestacédo formal, a
gravidade do problema. No Oficio SEI n. 248.604/2020/ME, a Subsecretaria da
Pericia Médica Federal consignou, em termos categoricos: "Transformar a andlise
pericial em mera anélise de documentos tem o potencial condéo de ferir a propria
dignidade do periciado."

Essa manifestacdo constitui reconhecimento institucional de que o modelo
impugnado ofende o principio da dignidade

A violacdo constitucional, portanto, ndo se limita a inadequagé&o técnica do
procedimento, mas alcanga a forma como o Estado se relaciona com o administrado
em situacdo de vulnerabilidade. Ao substituir a avaliagéo clinica individualizada por
verificagdo de conformidade documental — e, mais gravemente, ao qualificar essa
verificagcdo como "exame médico-pericial", atribuindo-lhe aparéncia de avaliagéo
pessoal que ndo ocorreu —, a legislagdo impugnada despersonaliza o segurado,
exclui seu corpo do procedimento que deveria examina-lo e institucionaliza
modelo incompativel com o principio da dignidade da pessoa humana.
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lll.f. Da impossibilidade de interpretagdo conforme alternativa

Cumpre afastar, por fim, eventual objecéo no sentido de que a redacao dada
a analise documental pelos dispositivos impugnados poderia ser interpretada como
mera etapa preliminar ou complementar do exame médico-pericial.

Essa leitura ndo se sustenta.

A literalidade dos dispositivos € inequivoca ao dispor que “o exame médico-
pericial podera ser realizado (...) por analise documental”. Trata-se, portanto, de
modalidade de execucao do proprio exame — e néo de fase preparatdria ou acessoria.

A estrutura normativa reforca essa conclusdo, ao apresentar a analise
documental como alternativa a telemedicina, por meio de conjungéo disjuntiva (“ou”),
o que evidencia tfratar-se de modalidades auténomas e excludentes de realizagcdo do
exame.

A regulamentacédo infralegal confirma essa interpretacdo. A Portaria
Conjunta MPS/INSS n. 13/2026 disciplina a analise documental como procedimento
completo e autossuficiente, apto a ensejar deciséo conclusiva — concesséo ou
indeferimento do beneficio — sem qualquer etapa subsequente de avaliagao clinica.

Nao ha, portanto, espaco hermenéutico para compreender a andlise
documental como etapa do exame pericial.

Por essa razéo, a interpretagdo conforme postulada nesta ADI ndo constitui
uma entre multiplas leituras possiveis, mas a uUnica compativel com o modelo
constitucional de regulacéo profissional.

IV. DA MEDIDA CAUTELAR

A hipodtese dos autos autoriza a concessdo de medida cautelar, consistente
na fixagcdo de interpretagéo conforme a Constituicdo dos arts. 42, § 12-A, 60, § 11-A, e
101, § 69, da Lei n. 8.213/1991, até o julgamento final da presente agédo direta de
inconstitucionalidade.

E pacifica a jurisprudéncia desta Suprema Corte no sentido de que a medida
cautelar em sede de acéo direta de inconstitucionalidade exige a presenca cumulativa
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da plausibilidade juridica da tese (fumus boni iuris) e do risco de prejuizo decorrente do
retardamento da decis&o (periculum in mora) (AgR na ADI n. 5.374).

Na hipdtese, a plausibilidade juridica € manifesta, uma vez que os

dispositivos impugnados, na interpretacéo que equipara analise documental a exame

médico-pericial, incorrem em multiplos vicios de inconstitucionalidade material:

Violagcédo constitucional

Fundamento da violagéo

Invasao da competéncia
regulatéria do CFM sobre o ato
médico (violacéo ao art. 52, XIII,

da CR)

Ao denominar analise documental como "exame médico-
pericial", o legislador previdenciario redefine o contetido de ato
profissional privativo de médico (arts. 42, Xll, e 59, I, da Lei n.
12.842/2013), invadindo competéncia que a Lei n. 3.268/1957
atribui com exclusividade ao CFM e instituindo ficcdo normativa
que atribui a denominacdo de ato técnico-cientifico a
procedimento que ndo contém nenhum de seus elementos
constitutivos, conforme definidos pela Resolugdo CFM n.
2.430/2025 (arts. 59, § 49, 18, § 29, lll, e 22), pela Lei n.
11.907/2009 (art. 30, & 39, I, "a") e pelo Manual Técnico de

Pericia Médica Previdenciaria do INSS.

Antinomia normativa que
compromete a  autonomia
profissional e a seguranca

juridica dos Peritos Médicos
Federais (violacéo ao art. 52, XIII,
da CR)

A denominacéo de andlise documental como "exame médico-
pericial" coloca os integrantes da Carreira em situagéo de dupla
vinculagéo contraditoria, na qual cumprir a lei previdenciaria
implica violar o Cdédigo de Etfica Médica (art. 92) e a
regulamentacdo do CFM (Resolugéo n. 2.430/2025, arts. 59, §
40,18, § 29, lll, e 22), e cumprir a norma deontologica implica
descumprir a lei previdenciaria — antinomia que esvazia a

autonomia técnico-cientifica garantida pelo art. 52, XlII, da CR.

Comprometimento da
legalidade e da eficiéncia
administrativa (violagéo ao art.

37, caput, da CR)

A ficcdo normativa reveste a deciséo administrativa de aparéncia

de regularidade técnico-pericial que ela ndo possui,

comprometendo o controle interno e externo da qualidade das

decisdes, fragilizando a confiabilidade do ato perante o

Judiciario e os orgédos de controle, e gerando aumento
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documentado de despesa lastro  técnico-cientifico

adequado (Acordéo TCU n. 2.746/2025-TCU-Plenario).

sem

Comprometimento da
seletividade e da distributividade
da seguridade social (violagéo
aos arts. 194, paragrafo unico,
lll, e 195, § 52, da CR)

A equiparacdo entre analise documental e exame pericial

esvazia o controle técnico da incapacidade laborativa,
comprometendo a capacidade do sistema de distinguir entre
doenca e incapacidade — distingdo que constitui o fundamento

do beneficio por incapacidade (art. 201, |, da CR) —, gerando

concessodes sem lastro técnico-cientifico adequado e aumento

de despesa sem a correspondente fonte de custeio.

Violacdo a do

periciando (art. 12, Ill, da CR)

dignidade A ficcdo reduz o segurado a conjunto de documentos
processados sem exame individualizado de sua condicéo,
substituindo a avaliagdo clinica direta por verificagdo de
conformidade de atestados — risco que a propria Subsecretaria
no Oficio SEl n.

248.604/2020/ME, ao consignar que "fransformar a analise

da Pericia Meédica Federal reconheceu,

pericial em mera analise de documentos tem o potencial condéo

de ferir a prépria dignidade do periciado".

Por sua vez, o perigo de dano irrepardvel é concreto, atual e de elevada
intensidade.

Acrescente-se, ademais, circunstancia superveniente que agrava de forma
significativa o risco de lesdo: a edicdo da Portaria Conjunta MPS/INSS n. 13, de 24 de
marco de 2026, que disciplina a execugdo do “exame médico-pericial por meio de
analise documental” para o beneficio de auxilio por incapacidade temporaria, com
fundamento no art. 60, 8 11-A, da Lei n. 8.213/1991.

Referido ato normativo entrara em vigor no dia 30.03.2026 e
institucionalizara, em larga escala, a premissa — juridicamente inconstitucional — de

que a analise documental se equipara ao exame médico-pericial.

A iminente producao de efeitos desse ato infralegal tende a intensificar
exponencialmente a pratica dos atos ora impugnados, ampliando o numero de
concessodes fundadas em ficcéo técnica e agravando, de forma imediata, os danos a
integridade do sistema previdenciario, a seguranga juridica dos Peritos Médicos
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Federais e aos direitos dos segurados, circunstancia que evidencia a urgéncia
qualificada da medida cautelar.

Com efeito, diariamente, milhares de requerimentos de beneficios por
incapacidade temporaria sdo processados pelo INSS sob a denominagéo de "exame
meédico-pericial por analise documental". Cada um desses atos produz consequéncias
que se projetam no tempo e se tornam progressivamente mais dificeis de reverter.

Em primeiro lugar, cada beneficio concedido com base em "exame
meédico-pericial" que, na realidade, consistiu em analise de conformidade documental
cria situagao juridica consolidada — o segurado recebe prestacdes previdenciarias,
a empresa registra o afastamento, efeitos trabalhistas e previdenciarios se produzem.
A eventual declaracédo futura de inconstitucionalidade encontrara um universo de

milhdes de atos administrativos praticados sob a denominacdo impugnada, cuja

revisao individual sera materialmente impossivel.

Em segundo lugar, a manutengdo da eficacia dos dispositivos na
interpretacdo impugnada perpetua o impacto financeiro que a Corte de Contas
documentou: aumento de despesa com beneficios por incapacidade temporéria de
22% (vinte e dois por cento), crescimento de quase 600% (seiscentos por cento) no
volume de concessdes por analise documental e multiplicacéo de fraudes que a Policia
Federal investiga em operagdes com prejuizo apurado de milhdes de reais. Cada més
de vigéncia da interpretacdo impugnada agrava esse cendrio em escala que ndo admite
reparagéo posterior integral.

Em terceiro lugar, a antinomia normativa a que estdo submetidos os Peritos
Médicos Federais produz dano institucional continuo. A cada parecer emitido sob a
rubrica de "exame meédico-pericial por analise documental”, consolida-se a ficcdo de
que analise de documentos equivale a exame clinico. A credibilidade técnica da Pericia
Médica Federal — construida ao longo de décadas e essencial para o exercicio das
funcdes periciais em ambito administrativo, recursal e judicial — €& progressivamente
corroida. Trata-se de dano de natureza institucional e reputacional, cuja restauracao,
mesmo em caso de futura procedéncia da agéo, sera lenta e incerta.

Em quarto lugar, a exposicdo dos Peritos Médicos Federais a risco
permanente de responsabilizagéo ético-profissional perante os Conselhos Regionais de
Medicina — por emitirem laudos qualificados como "periciais" sem exame direto do
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segurado, em contrariedade ao art. 92 do Cadigo de Etica Médica — configura lesdo
atual, concreta e individualizada ao direito de cada servidor de exercer suas
atribuigdes funcionais sem submeter-se a vedagédo deontoloégica como condicéo para
o cumprimento de dever legal. Essa situagcdo ndo admite reparagdo adequada por meio
de indenizagao posterior.

Nao ha, por outro lado, perigo de dano inverso.

A medida cautelar postulada ndo suspende a eficacia dos dispositivos
impugnados nem impede a concesséo de beneficios por analise documental. Limita-
se a afastar a qualificacdo dessa analise como “exame médico-pericial”, preservando
sua utilizacdo como instrumento administrativo.

A consequéncia préatica da medida é precisa e circunscrita: o INSS podera
continuar processando requerimentos por analise documental, nos fermos da
legislacao vigente. Os segurados néo serdo privados de atendimento, e as agéncias da
Previdéncia Social continuardo operando normalmente. O que se altera € a qualificagéo
juridica do ato, restabelecendo-se a transparéncia do sistema e a correcéo técnica da
nomenclatura adotada.

Essa mudangca n&o retira direitos nem reduz garantias anteriormente
asseguradas. Antes da edi¢cdo dos dispositivos impugnados pela Lei n. 14.724/2023, o
art. 62 da Lei n. 14.131/2021 ja autorizava a concessdo de beneficios por andlise
documental sem denomind-la "exame médico-pericial" — e esse modelo funcionou
durante todo o periodo de sua vigéncia (margo a dezembro de 2021) sem qualquer
prejuizo aos segurados.

A medida cautelar, portanto, ndo inaugura regime novo, mas restabelece a
coeréncia do sistema, afastando ficcdo normativa que compromete sua
integridade.

A suspenséo da interpretacdo impugnada, ao contrario, protege o interesse

publico: elimina a distorgdo conceitual, restaura a transparéncia da atuagéo
administrativa, resolve a antinomia normativa a que estdo submetidos os Peritos
Médicos Federais e preserva a competéncia do CFM para definir o conteudo técnico
do ato médico-pericial.
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Diante desse quadro, a concessédo da medida cautelar revela-se
indispensavel para resguardar a integridade do sistema previdenciario, a competéncia
regulatéria do CFM, a seguranca juridica dos integrantes da Carreira de Perito Médico
Federal e, sobretudo, a protegéo dos segurados que dependem de avaliagdo técnica
idonea para o reconhecimento de seus direitos.

Subsidiariamente, caso ndo se entenda pela concesséo da cautelar inaudita
altera parte, seja impresso ao feito o tréamite sumarizado previsto no art. 12 da Lei n.
9.868/1999, em razdo da manifesta relevancia da matéria posta e de seu especial
significado para a ordem social € a seguranca juridica.

V. PEDIDOS
Por todo o exposto, a ANMP requer:

1. seja a presente Acdo Direta de Inconstitucionalidade recebida e
processada, com os documentos que a instruem, nos termos das alineas “a” e “p” do
inciso | do art. 102 e do inc. IX do art. 103 da Constituicdo Federal e do inciso IX do art.
22 e do art. 32 da Lei n. 9.868/1999;

2. seja concedida medida liminar acautelatéria, em carater de urgéncia e
independentemente da oitiva dos érgdos envolvidos, para fixar, até o julgamento final
da presente acao, interpretacédo conforme a Constituicdo dos arts. 42, § 12-A, 60, § 11-
A, e 101, § 62, da Lei n. 8.213/1991, a fim de estabelecer que a expressédo “por andlise
documental” designa modalidade administrativa de concesséo de beneficio com
dispensa de exame médico-pericial, e ndo modalidade de “exame médico-pericial”,
vedando-se a utilizagdo dessa denominagéo para qualificar a atividade de analise de
conformidade documental de atestados médicos, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei n.
9.868/1999;

2.1. subsidiariamente, seja impresso ao feito o trdmite sumarizado previsto no
art. 12 da Lei n. 9.868/1999, em razdo da manifesta relevancia da matéria posta e de
seu especial significado para a ordem social e a seguranca juridica;

3. sejam solicitadas informacdes ao Congresso Nacional, e sejam ouvidos,
ainda, sucessivamente, o Advogado-Geral da Unido e o Procurador-Geral da
Republica, em consonancia com os artigos 62 e 82 da Lei n. 9.868/1999;
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4. seja, ao final, confirmada a medida cautelar e julgado procedente o
pedido para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem reducédo de texto, dos arts.
42, 8 12-A, 60, 8§ 11-A, e 101, § 69, da Lei n. 8.213/1991, com a fixagcéo de interpretacéo
conforme a Constituicdo no sentido de que a expressdo “por andlise documental”
designa modalidade administrativa de concess&o de beneficio com dispensa de exame
meédico-pericial, e ndo modalidade de exame médico-pericial.

D4 a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Requer, outrossim, que das futuras publicagcdes conste 0 nome do advogado
Paulo Vitor Liporaci Giani Barbosa, OAB/DF 50.301.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasilia/DF, 30 de marco de 2026.

ANNA PAULA Assinado de forma digital

ARAUJO GONCALVES Por ANNA PAULA ARAUJO

DE GONCALVES DE
OLIVEIRA03191174133

OLIVEIRA:031911741 pados: 2026.03.30
11:13:56 -03'00"

Anna E’aula A. G. de Oliveira Paulo Vitor Liporaci Giani Barbosa
OAB/DF 66.485 OAB/DF 50.301

43



		2026-03-30T11:13:56-0300
	ANNA PAULA ARAUJO GONCALVES DE OLIVEIRA:03191174133




